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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETIVO. 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA COM 
FORNECIMENTO DE BENS/EQUIPAMENTOS EM COMODATO COM MONITORAMENTO 
DE IMAGENS E SISTEMA DE ALARME, CONTÍNUOS NAS 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS 7 DIAS POR SEMANA, INCLUSIVE AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, 
INCLUINDO EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA, 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO TÁTICO MÓVEL BEM COMO SERVIÇOS DE CONTROLE E 
ATENDIMENTO EM CASO DE SINISTROS.  
 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 
 A presente contratação se justiça visando resguardar a integridade física e estrutural, bem como 

preservação e conservação do patrimônio público, dentre outras elencamos:  

 

 Inibição de possíveis tentativas de violação de segurança dos locais, impedindo a ação de 

invasores, vândalos, depredadores entre outras pessoas mal intencionadas;  

 
 Tornar mais eficiente o monitoramento e fiscalização dos procedimentos de segurança praticados 

por funcionários e prestadores de serviços nos locais;  

 
 Visualizar, monitorar e gravar imagens de diversos ambientes simultaneamente;  

 
 Garantir um sistema que opere 24 horas por dia, 7 dias por semana, capaz de trazer informações 

pertinentes a violações da política de segurança e ocorrências;  

 
 Garantir o armazenamento das informações e facilitar o acesso à informação por meio de busca 

inteligente de imagens, pessoas e objetos.  

 
 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 

global, a fim de garantir uma economia de escala, resultando ao final o 

atendimento dos princípios da eficiência e eficácia. 

 

2.3. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO DE ITENS/SERVIÇOS EM LOTE 

 

2.3.1 Após todo o trabalho de estipulação dos quantitativos e características técnicas por parte 

do Departamento de Compras e equipe técnica, os itens e serviços foram agrupados em lote 

único considerando os aspectos e especificidade técnica de cada item/serviço, além de atender 

ao Princípio da compatibilidade técnica e de desempenho, observadas para uma melhor 

execução dos serviços, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e 

garantia oferecida. Assim tornando mais prático a prestação dos serviços e aquisição de peças, 

pois fica inviável neste caso uma licitação por item devido à complexidade do objeto desta 

licitação.  
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2.3.2 O agrupamento também visou tornar mais eficiente o processo de aquisição do registro de 

preços, para evitar emissão de empenhos com valores ínfimos, e assim, proporcionar um 

processo mais eficaz e econômico. Cabe lembra que o agrupamento de itens por lote torna o 

preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e 

amplia o número de interessados na licitação; e, finalmente, considerando que este 

procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e 

esta prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, dentro de uma possível e maior 

aproximação da padronização fica plenamente justificado o agrupamento de itens específicos. 

 

2.3.3 Por fim a associação os objetos busca a padronização da execução do objeto desta 

licitação. Neste aspecto, verifica-se que o termo de referência justifica a união de todos os itens 

em um único lote e os serviços em outro lote com as seguintes motivações: I) compatibilidade 

técnica, II) amplia o número de interessados na licitação, III) adquirir o melhor pelo menor preço 

e IV) padronização dos serviços.  

 

 
3. DO PRAZO, CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DO SISTEMA DE 

MONITORAMENTO, INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E LOCAL DE 
FORNECIMENTO 

 
 

3.1 A empresa vencedora do certame deverá instalar os equipamentos e realizar os serviços de 

segurança eletrônica, monitoramento de imagens e sistema de alarme, prestar os serviços de 

monitoramento remoto, manutenção e atendimento de emergência em cada um dos locais onde 

funcionam os estabelecimentos, conforme descritos neste Termo de Referência;  

 

3.2. Os pontos de monitoramento eletrônico constantes dos quantitativos determinados nos 

neste termo e ETP poderão ser transferidos para outros imóveis dentro do município, em caso 

de mudança de endereço, sem custos adicionais para a Secretaria Municipal de Saúde.  

 

3.3. Para a completa e perfeita execução dos serviços de monitoramento por imagem deverão 

ser previstos na proposta:  

3.3.1. Todos os equipamentos necessários para o atendimento neste termo e ETP, onde 

citamos como referência dos itens a serem contemplados: câmeras de captura de 

imagens Full HD com visão infravermelho permitindo visão noturna, adaptadores 

(inclusive de formato), módulos de gerenciamento, DVR e HD de no mínimo 01 terabyte 

para armazenamento das imagens, fontes, filtros, protetores de alimentação, fios, cabos, 

porcas, conectores, parafusos e os acessórios como: suportes para fixação, cabos, 

caixas de proteção contra eventos atmosféricos (chuvas e raios) e vandalismo, ou seja, 

toda a infraestrutura e os equipamentos que estabelecem um padrão e primam pela 

qualidade de imagem.  
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3.4 Para a completa e perfeita execução dos serviços de monitoramento eletrônico de alarme, 

deverão ser previstos na proposta:  

3.4.1 Instalação e programação de 01 (um) sistema de monitoramento eletrônico para 

cada local constante neste termo, compreendendo o fornecimento de todos os 

equipamentos e componentes necessários ao seu adequado funcionamento, de acordo 

com a seguinte relação:  

a) 01 (uma) central de alarme completo com sensores de presença 

distribuídos nos diversos ambientes do imóvel, 01 (uma) sirene, 01 (uma) 

bateria, 01 (um) nobreak, 05 (cinco) câmeras, 04 sensores sem fio (ou 

mais, conforme a necessidade), 06 sensores passivos (ou mais, conforme a 

necessidade) fiação e demais dispositivos necessários para a instalação; 

 

3.5 - O monitoramento eletrônico das dependências dos estabelecimentos deverá ser de 24 

(vinte e quatro) horas diárias, de segunda-feira a domingo, inclusive nos feriados, através dos 

sistemas instalados pela Contratada.  

 

3.6 - Em caso de disparo do alarme, a unidade de operação deverá identificar o exato setor 

violados nas dependências do imóvel solicitado, verificar via vídeo monitoramento e enviar 

equipe de pronta resposta se preciso.  

 

3.7 - Quando da confirmação da violação das dependências monitoradas, o operador do 

sistema deverá contatar o servidor responsável pelo estabelecimento, a fim de que sejam 

tomadas as providências cabíveis.  

 

3.8 - O prazo para instalação dos equipamentos e início da prestação dos serviços de 

monitoramento eletrônico será de no máximo 05 (CINCO) dias, a contar da data estabelecida 

na(s) Ordem(s) de Serviço emitidas pelo Departamento de Compra da Secretaria Municipal de 

Saúde (SEMUS). 

 

3.9 - O prazo para transferência dos equipamentos e reinicio da prestação de serviços de 

monitoramento, em caso de mudança de endereço, será de, no máximo 05 (cinco) dias, a 

contar da data de solicitação. 

 

3.10 - Acionar os órgãos de segurança pública local (policias civil ou militar), para verificação in 

loco do imóvel monitorado, somente após análise e confirmação do motivo do alarme na 

unidade de operação ou do chamado de urgência dos servidores;  

 

3.11 - Não serão aceitos serviços executados em desacordo com a Ordem de Compra. O 

fornecedor deverá apresentar 01 nota fiscal para cada Ordem de Compra recebida, 

esclarecendo-se que não serão aceitas rasuras ou informações incorretas quanto ao histórico 

da mesma e dados do Contratante, se comprometendo em caso de erro, trocar a referida Nota 

Fiscal num prazo de 24 horas.  
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3.12 - A Atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a execução do serviço caberá ao 

Fiscal do contrato. 

 

3.13 - A central de alarme deverá permitir a programação de usuários, além de possibilitar o 

registro eletrônico de todas as operações efetuadas pelos usuários registrados, tais como, 

acionamento e desativação do sistema, devendo, ainda, emitir sinal de disparo do alarme para 

as sirenes e para a unidade de operação. 

 

3.14 - O sistema compartilhado de monitoramento e de gerenciamento deverá ser operado por 

pessoal especializado, devendo funcionar nas dependências da Contratada, o qual deverá 

atender às exigências mínimas de segurança dos dados e das instalações. 

 

3.15 - O quantitativo poderá sofrer acréscimo ou diminuição com amparo no art. 125 da lei 

14.133/21. 

 

3.16 - A contratada ficará responsável pela aquisição/inclusão de licenças (se necessárias) dos 

objetos deste edital. 

 

3.17 - Softwares e respectivas licenças que se fizerem necessários para a prestação dos 

serviços; 

 

3.18 - Infraestrutura de comunicação IP (links), com velocidade de transmissão apropriada para 

cada câmera de vídeo e os dados extraídos em campo, utilizando VPNs e redes seguras. 

 

3.19 - O espelhamento dos fluxos de vídeo de cada uma das câmeras e os dados tratados no 

processamento deverá ser armazenado junto às câmeras nos chamados pontos concentrador e 

também estarem disponíveis para buscas e consultas realizadas pela CONTRANTE em área 

disponibilizada pela mesma ou à sua ordem para disponibilização em outros pontos de acesso 

às informações.  

 

3.20 - Todo equipamento de rádio frequência e transmissão de dados utilizados para a solução 

deverá ser homologado ou certificado pela ANATEL. 

 

3.21- Os serviços de instalação deverão ser executados por técnicos especializados e 

habilitados a manter os equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito estado de 

funcionamento, pela Contratada, não podendo ser este objeto terceirizado.  

 

3.22 - Os serviços de instalação serão executados no horário e nos dias normais de expediente 

da Contratante. A eventual execução fora do horário normal de expediente da Contratada, 

mesmo que solicitado pela Contratante, não implicará adicional de preço baseado nos 

acréscimos relativos aos prêmios de horas extras. 
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3.23 - Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços 

portando documento de identificação. 

 

3.24 - A Contratada deverá reparar, ou quando isto for impossível, indenizar por danos 

materiais e/ou pessoais decorrentes de erro na execução dos serviços, objeto do presente 

termo de referência, que sobrevenha em prejuízo da Contratante ou de terceiros, sem 

quaisquer ônus para a Contratante.  

 

3.25 - A Contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

 

3.26 - A Contratada deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela Contratante, sem 

qualquer ônus adicional para a Contratante. 

 

3.27 - A Contratada deverá responsabilizar-se por todo o ferramental, dispositivos e aparelhos 

adequados à perfeita execução do Contrato. 

 

3.28 - Todos os componentes equipamentos instalados deverão ser novos e de 1ª linha, a 

substituição de equipamentos danificados ou com problemas é de responsabilidade da 

contratada.  

 

3.29 - A contratada deverá fornecer todo material necessário para deixar todos os 

equipamentos instalados e em perfeito funcionamento, tais como: material elétrico, cabo de 

rede, material de aterramento, eletro dutos para passagem de fios, parafusos, porcas, suportes 

e buchas para fixação de equipamentos, rack organizador e demais materiais necessários para 

a instalação dos respectivos equipamentos. 

 

3.30 - Fornecimento de mão-de-obra auxiliar de pessoal especializado, para realizar 

treinamento operacional para o pessoal indicado pela Secretaria Municipal de Educação Saúde 

a instalação dos equipamentos, e durante a execução dos Contratos, sempre que necessário, 

inclusive quanto ao manuseio dos mesmos para limpeza e conservação adequadas. 

 

3.31 - Após a conclusão dos serviços, o documento de aceitação do serviço deverá ser 

assinado pelo Fiscal de Contrato, certificando o cumprimento da instalação e o bom 

funcionamento.  

 

3.32 - Proceder a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, bem como efetuar a 

troca de peças, para o perfeito funcionamento dos mesmos. 

 

- Manutenção Preventiva: A manutenção preventiva é aquela destinada a prevenir a ocorrência 

de quebras e defeitos, mantendo os equipamentos em perfeito estado de funcionamento e 

conservação, conforme especificado em projeto, manuais e normas técnicas, realizada sempre 

sem custo adicional à CONTRATANTE.  
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- Manutenção Corretiva: A manutenção corretiva consiste em reparar e corrigir quebras e 

defeitos apresentados no sistema, em suas peças e componentes, restituindo-lhe o perfeito 

funcionamento, realizada sempre sem custo adicional à CONTRATANTE. 

 

3.33 - A manutenção preventiva deverá ser realizada bimestralmente, obrigatoriamente, e 

também sempre que a CONTRATADA considerar necessário ou mediante solicitação do fiscal 

do contrato. 

 

3.34 - A manutenção corretiva será prestada mediante abertura de chamado técnico realizado 

pelo operador de monitoramento sempre que identificar inconsistências no sistema, ou 

mediante solicitação do fiscal de contrato ou quando a CONTRATANTE considerar necessária. 

 

3.35 - Em qualquer caso, a CONTRATADA deverá arcar com todos os procedimentos 

necessários à solução do problema, incluindo a substituição de quaisquer peças defeituosas 

no(s) equipamento(s) e gastos com deslocamentos necessários, sem custo adicional à 

CONTRATANTE.  

 

3.36 - O serviço de manutenção corretiva deverá iniciar-se em no máximo 24 (vinte e quatro) 

horas, contados da solicitação/abertura de chamado, devendo ser concluída em até 36 (trinta e 

seis) horas. Caso o problema demande maior tempo para finalização, o fiscal do contrato 

poderá conceder dilação de prazo.  

 

3.37 - Os equipamentos que apresentarem problemas, terão o prazo máximo de 01 (um) dia útil 

para serem consertados ou substituídos, sendo que nos primeiros 10 (dez) dias, após a 

formalização da entrega do produto instalado, qualquer aparelho que apresentar problema, 

deverá obrigatoriamente ser substituído e respeitando o prazo máximo de 01 (um) dia. 

 

3.38 - A Contratada deverá manter a Secretaria Municipal de Saúde permanentemente 

informada sobre o cadastro geral do pessoal que realizará as manutenções nos equipamentos.  

 

3.39 - Quaisquer danos causados pela Contratada às instalações prediais (paredes, forros, 

instalações elétricas ou hidro sanitárias, dentre outras), deverão ser reparados pela mesma, 

sem ônus para a Contratante.  

 

3.40 - Todos os prazos e garantias, que por ventura não foram citados neste termo, deverão 

estar dentro das condições estipuladas no Código do Consumidor. 

 

3.41 – A CONTRATADA deverá fornecer acesso remoto das imagens quando solicitada pela 

CONTRATANTE. 

 

3.42 - DAS GRAVAÇÕES DE IMAGENS  
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 Consiste na gravação das imagens, por detecção de movimentos 

ocorridos durante as 24 horas do dia. O tempo mínimo de arquivamento 

será de 10 dias, sendo para todas as câmeras instaladas. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
4.1. São obrigações da Contratante: 

 
4.1.1. Receber os produtosno prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 
4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
 
4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
4.1.6. Quanto aos contratos, a Administração Pública possui as prerrogativas, na forma do 
artigo 104 da Lei 14.133/2021 de: modificá-los, unilateralmente; extingui-los; fiscalizar sua 
execução; aplicar sanções motivadas; e ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis e 
utilizar pessoal nas hipóteses previstas na Lei.  

  
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
 
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas depois, da data 
da ocorrência, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
7.1. A critério da Administração será admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada 
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
7.2. Toda documentação de habilitação da nova empresa deverá ser automaticamente enviada 
para a Contratante para as devidas providências legais. 
 
8. DO CONTRATO. 
 
8.1. Os Contratos serão regidos conforme a previsão dos artigos 89,90, 91, 92 da lei 
14.133/2021. 
 
9. DA GARANTIA 

 
9.1. Para este objeto, não será utilizado a prestação de garantia. 
 
10. DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 
 
10.1. A duração dos contratos seráregida pelos artigos 105, 106, 107, 108 e 109, da Lei 
14.133/2021, bem as disposições vinculativas do Edital. 
 
11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as Normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências da 
inexecução total ou parcial.  
 
11.2. A execução dos contratos seguirá os termos dosartigos115, 116, 117, 118, 119, 120, 
121, 122 e 123 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato com 
decreto específico para a função, cuja entrega dos serviços/ fornecimento será atestada nas 
NFs, bem como, todas as ocorrências relacionadas com a execução. 
 
11.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, quanto as informações transmitidas em relação ao contrato, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 
 
12. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. Os contratos regidos pela Lei 14.133/2021 e pelas regras do edital poderão ser alterados 
com as devidas justificativas, nos termos dos artigos 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 
132, 134, 135 e 136. 
 
13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1. Os contratos serão extintos nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 
14.133/2021. 
 
14. DO PAGAMENTO. 
 
14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, após o ateste por parte do fiscal e gestor de contratos, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
 
14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
14.3. Os pagamentos serão realizados na forma do artigo 141 § 1º, § 2º, seguindo a ordem 
cronológica, a qual poderá ser alterada conforme prévia justificativa da autoridade competente. 

 
14.4. No caso de controvérsia na execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberadano prazo previsto para pagamento. 

 
14.5. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser 
estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em 
metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega 
definidos no edital de licitação e no contrato, conforme artigo 144 da Lei 14.133/2021. 

 
14.6. O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado em 
determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de processo de 
racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos 
orçamentários, na forma de regulamentação específica. 

 
14.7. A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário 
fixado pela Administração para a contratação. 

 
14.8. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços, conforme artigo 145 da Lei 14.133/2021. 

 
14.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, conforme mencionada no artigo68 da Lei nº 14.133/2021. 
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14.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado na próxima parcela, após descumprida a notificação de 
regularidade. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
14.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
 
14.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 
14.13. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
 
14.14. A Administração deverá realizar consulta on-line, mediante consulta aos sites eletrônicos 
oficiais (TCU, AGU e CGU)para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018 (SICAF). 
 
14.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,______________ / UF16438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,______________ / UF16438 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

                                                            365 
 
15. DO REAJUSTE – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63
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15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste/ repactuaçãoapós o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, conforme § 3º, § 4º e §5º do artigo 135. 
 
15.3. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos 
e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 
 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
15.8. Os contratos poderão ser alterados por acordo entre as partes, na forma do artigo 124, 
em especial para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 

 
15.9. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos 
contratuais, com data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do 
mercado; ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, para os custos de mão de obra. 

 
15.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

 
15.11.  O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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15.12. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
17.1. Comete infração administrativa nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada que: 

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência; 
 
17.2.2. Multa; 
 
17.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
 
17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
17.4. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
17.5. A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
 
17.6. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 
Lei,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
17.7. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
 
17.8.  A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
 

17.8.1. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 
aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 
máxima da entidade; 
 

17.8.2. Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será 
de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às 
autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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17.8.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
 
17.8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
17.8.5. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

 
17.8.6. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 

 
17.8.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato ou neste termo de referência. 
 
18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
 O custo estimado total da contratação é de: R$ 30.916,40 (trinta mil novecentos e dezesseis 
reais e quarenta centavos). 
 

ITEM LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS / 
DESCRIÇÃO 

UNID QTD 
Vl. Médio TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARAPRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO,COM ASSISTÊNCIA DO 

SISTEMA DE ALARME, 

VIDEOMONITORAMENTO COM NO MINIMO 

DE 02 SENSORES SEM FIO, 01 CENTRAL 

DE ALARME, 01 BATERIA, O1 SIRENE, 06 

SENSORES POSSIVO, 03 

CÂMERAS,CONTATOS MAGNÉTICOS, FIOS 

E DEMAIS MATERIAIS NESCESSARIO 

PARA O MONITORAMENTO 24H POR DIA, 7 

DIAS POR SEMANA, INCLUSIVE AOS 

SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, 

INCLUINDO EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, 

FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA, 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO TÁTICO 

MÓVEL BEM COMO SERVIÇOS DE 

SERVIÇO 12 2.576,36 30.916,40 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
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CONTROLE E ATENDIMENTO EM CASO DE 

SINISTROS, PARA AS SEGUINTES 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDES: 

 POSTO DE SAÚDE SÃO JOSÉ 

 POSTO DE SAÚDE JOSÉ MARIA 
MATOS 

 POSTO DE SAÚDE DR. WAGNER 
PEREIRA DA SILVA 

 POSTO DE SAÚDE ANTÔNIO 
PORTUGAL 

 POSTO DE SAÚDE EDSON 
MIGLIOLLI 

 POSTO DE SAÚDE RESIDENCIAL 
RIO ARAGUAIA 

 POSTO DE SAÚDE CAROLINA 
LOPES 

 POSTO DE SAÚDE THEREZINHA 
ABREU VITA 

 ACADEMIA DA SAÚDE (AV. 
THEREZINHA ABRU VITA) 

 
 
19. DA VIGÊNCIA. 
 
19.1. Os contratos terão vigência de 12 (doze) mesesrespeitados o exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, e quandoultrapassar 1 (um) exercício financeiro, 
deverá respeitar também a previsão no plano plurianual. 

 
19.2. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as diretrizes descritas no artigo 
106 da Lei 14.133/2021. 
 
19.3. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal e que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 
19.4. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas hipóteses 
previstas nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI do caput do art. 75 desta 
Lei 14.133/2021. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75ivf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75xvi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75xvi
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20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
ORGÃO: 24 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 10.122.0025.2-2122- MANUTENÇÃO DE ESF´S E POSTOS DE SAÚDE 
NATUREZA/FONTE: 3.390.39.00.00 - 500 
 
 

APROVO o presente Termo de Referência em 30 de agosto de 2024 e encaminho o 

mesmo ao Setor Competente para os devidos fins  

.  
 

 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Wryslhia Kelly de Carvalho Ferreira Conti 

Secretário Municipal de Saúde 
Portaria nº 007/2021 
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